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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2020.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02 – REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Projeto 1.026 – Aquisição Veículo Saúde
3.4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente....................................R$ 4.838,00
                                                                                     Total:...........................R$ 4.838,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro Recurso 1041- Alienação Veiculo- Saúde no valor de R$ 4.821,72 e o excesso de Arrecadação do Recurso 1041- Alienação Veiculo- Saúde  no valor de R$ 16,28.

                                                                                Total: .........................R$ 4.838,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de maio de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos a criação desta rubrica orçamentária especial pela sobra de recurso do Leilão, realizado no ano de 2016, a qual será utilizada para a aquisição de um Elevacar (elevador automotivo) que será essencial para uso no conserto dos veículos da saúde em quase toda a sua totalidade, já que contamos com 3(três) mecânicos no nosso quadro funcional. Dessa forma diminuiremos em, no mínimo, 70% (setenta por cento) o custo com manutenção de veículos, e essa economia será revertida em melhorias no atendimento da  população, nas unidades de saúde de nosso município.
Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de maio de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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